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LEI N2 23 

Regulamenta os artigos 105 e 136 dos Estatutos dos Funcio

nários Públicos Municipais. 

O Povo do Município de Santa Luzia, por seus representantes decreta 
e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Os funcionários, que contarem mais de trinta anos d~·~ervi-
ço, terão uma gratificaçãc: de 10%,, adicional ~os vencimentos. • _,, 

Art. 22 - Os funcionarios ~ublicos gozarao, anualmente, de ferias re
muneradas e, decenalmente, de ferias-prêmio, tambem remuneradas. 

Art. 32 - As férias anuais serão de 20 dias úteis e obrigatoriamente 
gozadas, em cada ano civil, de acôrdo com a escala que, no mês de dezem
bro será organizada para o ano seguinte pelo serviço competente. 

Art. 42 - As férias serão gozadas de uma só vez, sendo proibido le
var á sua conta qualquer falta ao trabalho. 

Art. 52 - Somente depois do 12 ano de exercício, adquirirá o funcio
nário direito á férias anuais. 

Art. 62 - O funcionário promovido, transferido ou removido, quando 
em ~ozo de férias anuais, não será obrigado a apresentar-se antes de ter
mina-las. 

Art. 72 - O funcionario que contar 10 e 20 anos de exercício efetivo 
nas suas funções, tem assegurado o direito a férias-prêmio, respectivamen 
te de 3 e 6 meses, com vencimentos integrais e sem perda de contagem de -
tempo para os efeitos, como se estivesse em exercício. 

Paragrafo 12 - Para tal fim, não se computará o afastamento do fun-
cionário do exercício das funções por motivo de: 

a) gala ou nojo, até oito dias; 
b) Férias anuais; 
c) requisição de autoridades federais ou estaduais e concessão do 

afastamento pelo Governo do Estado; 
d) licença para tratamento de saúde por 30 dias, e caso necessário, 

por mais 30 dias, em prorrogação. 
Art. 82A- Caberá a Secretaria da Prefeitura a organização da escala 

de férias-premio dos funcionários que a requerem, a qual poderá ser alte
..__rada de acordo com as conveniencias do serviço público. 

Ar.t. 92 - O pedido de concessão de férias-prêmio, deverá ser instruí
do com a certidão de contagem de tempo fornecida pela Repartição competen 
te. 

Art. 10 - Poderá o funcionário acumular as férias-prêmio a que tiver 
direito e que deixar de gozar, por motivo de interesse público declarado 
pelo poder competente, sendo-lhe, neste ultimo caso, contado o tempo a 
que tenha direito em dôbro para efeito de aposentadoria. 

Art. 112 - Revogadas as disEosições em contrário, entrará esta lei 
em vigor na data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 12 de Maio de 1949. 
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